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Leia com muita atenção este manual, de modo a evitar erros de preenchimento das suas 
preferências. 
 
Os ecrãs apresentados ao longo deste manual são ilustrativos, podendo haver ligeiras 
diferenças relativamente aos ecrãs finais, disponibilizados na aplicação. 
 
 

Terá ao seu dispor um Índice interactivo , de modo a facilitar a consulta da 
informação necessária à manifestação das suas preferências. Assim, basta um clique 
sobre cada item, para aceder, de imediato, à página que pretende. 

 

 
Dispõe, ainda, de ligações a informação extra, assinaladas com sublinhados. 
 
 
ATENÇÃO: … Este manual não dispensa a leitura em pormenor do Aviso de Abertura do 
Concurso para Contratação, bem como da legislação aplicável.  
 
 
Prazo da manifestação de preferências: de 14  de Julho até às 18 horas do 
dia18 de Julho. 

 
 

 
 
 

Muito Importante: Quando aceder à aplicação, tem que utilizar os botões da 

aplicação , , , , etc..  
 
 
Nunca utilize os botões do browser da Internet:  
 
 

 
 
 
X 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
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Contactos Úteis 

 
 

Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam no decorrer do preenchimento da 

sua manifestação de preferências, tem ao seu dispor os seguintes contactos: 

 
 

 Centro de Atendimento Telefónico… disponível entre as 10 e as 18 horas (dias 

úteis), pelo n.º de telefone 213943480; 

 

 Loja… atendimento presencial da DGRHE, situada na Av. 24 de Julho nº 142, 1.º 

andar, Lisboa, disponível entre as 10 e as 18 horas (dias úteis); 

 

 Aplicação E-mail 24, acessível na Área Docentes>Recrutamento>Concurso 

2008>Aplicações, na página da DGRHE, na Internet. 

 
 
 

Principais Conselhos aos Candidatos 
 
 

Para que a manifestação de preferências para contratação seja realizada com sucesso, os 

candidatos devem prestar especial atenção aos seguintes pontos: 

 

1. A manifestação de preferências é, como em todas as fases do concurso de docentes 

para o ano lectivo de 2008/2009, executada integralmente de forma electrónica e 

tem como objectivo permitir a prossecução de um patamar de qualidade dos dados 

fornecidos pelos candidatos e trabalhados pela Direcção Geral dos Recursos 

Humanos da Educação. 

2. A responsabilidade pela introdução dos dados é exclusivamente dos candidatos. 

3. Deve proceder a uma leitura cuidada e completa do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 

de Janeiro. 
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4. Deve proceder a uma leitura cuidada e completa do Aviso n.º 10680/2008 (2.ª 

série), de abertura do concurso, publicado no Diário da República, de 7 de Abril e 

do Aviso n.º 15189/2008 (2.ª série) de publicitação das listas provisórias dos 

candidatos ordenados e excluídos, publicado no Diário da República, de 16 de Maio. 

5.  A Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação estabeleceu com o Turismo de 

Portugal, I.P., um protocolo com vista a recrutar docentes para as Escolas de 

Hotelaria e Turismo (EHT), consulte documentação sobre o assunto no site 

www.dgrhe.min-edu.pt .  

6. A oferta para leccionação nas Escolas de Hotelaria e Turismo é apenas para 

candidatos profissionalizados e para os grupos de recrutamento do 3º ciclo do Ensino 

Básico e do Ensino Secundário em que existe horário.  

7. Para poder incluir nas suas preferências os Códigos de Escolas de Hotelaria e 

Turismo (EHT) os candidatos devem na aplicação da Manifestação de Preferências 

responder à pergunta que lhes é colocada.  

8. Deve proceder a uma leitura atenta e cuidada deste manual de instruções, após a 

sua publicitação no site www.dgrhe.min-edu.pt 

9. Após leitura atenta deste manual, deve preparar todos os dados a introduzir na 

aplicação da manifestação de preferências.  

10. Em caso de dúvida, deve sempre ligar para o Centro de Atendimento Telefónico, das 

10 às 18 horas (dias úteis). 
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MANUAL DO CANDIDATO  

 

Introdução 

 

 Este manual é uma peça fundamental dos procedimentos da manifestação de 

preferências do concurso de docentes à contratação para o ano lectivo 2008/2009. 

 A sua consulta deve ser antecedida da leitura do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 

de Janeiro, do aviso de abertura, do aviso de publicitação das listas provisórias de 

ordenação e exclusão, bem como da consulta das áreas de informação sobre o 

concurso, no sítio da DGRHE na Internet. 

 Este manual destina-se a detalhar toda a operativa sobre a manifestação de 

preferências para o concurso à contratação /contratação cíclica. 

 Os ecrãs disponibilizados neste manual são ilustrativos desta aplicação, podendo 

conter ligeiras diferenças face aos ecrãs finais a disponibilizar. 

 
 Para proceder à manifestação de preferências, o candidato tem que introduzir o 

número de candidato e a sua palavra – chave.   

 
 

 Se os dados acima indicados estão correctos, ao carregar no botão , vai 

aceder à aplicação da manifestação de preferências. 

 

          Manual de Instruções Manifestação Preferências 2008 ajm/dv 6 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/DL20_2006.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/DL20_2006.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/2205622057.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/2205622057.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/Recrutamento_C2008.aspx
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/Recrutamento_C2008.aspx


Concurso Contratação 2008 

          Manual de Instruções Manifestação Preferências 2008 ajm/dv 7

 
 

 Deve ler atentamente as instruções descritas nesta página. São aqui explicadas as 

funcionalidades dos vários botões da aplicação.  

  O texto a vermelho destina-se apenas a candidatos profissionalizados e dos grupos 

de recrutamento para os quais existe horário nas EHT.  

 Tal como nas aplicações anteriores, pode aceder à aplicação as vezes que 

entender, tendo a possibilidade de gravar os dados inseridos, até submeter. 

 

 

 

 

Atenção: Após carregar em , não lhe será permitido alterar 
qualquer dado; ao entrar na aplicação, apenas terá acesso a um resumo dos 
dados inseridos. Assim, só deve submeter a sua manifestação de preferências 
após verificar exaustivamente o resumo da mesma. 
 

A submissão da manifestação de preferências efectiva-se após confirmar esse passo e 

quando aparecer o recibo.  

 



Concurso Contratação 2008 

 
 
 
 
 
 
1. Candidatos 

 
 
Podem manifestar preferências para este concurso os candidatos das tipologias seguintes 
que, após o processo de análise das reclamações, têm a sua candidatura válida ou 
parcialmente válida. 
 

 «Contratados», «Outros» e «LSVLD»; 

 «Finalistas», apenas para efeitos de contratação cíclica, nos termos da alínea b) 

do ponto 1 do n.º 31 do capítulo IX do aviso de abertura do concurso 

 e do n.º 3 do art.º 56.º do Decreto-Lei 20/2006, de 31 de Janeiro. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 Para os candidatos do tipo «Contratados», «LSVLD» e «Outros», o ponto surge 

automaticamente preenchido, devendo clicar em . 

 

Contratação Contratação Cíclica 
Contratados, Outros, LSVLD 

     Finalista 

Atenção: Para que sejam consideradas as suas preferências manifestadas, para 

efeitos de contratação/contratação cíclica, tem que seleccionar .  

Nota: Pode consultar a situação da sua candidatura, no seu verbete 2008, 
disponível na área de Docentes> Recrutamento> concurso 2008> Aplicações, no 
site da DGRHE, na Internet. 
 

          Manual de Instruções Manifestação Preferências 2008 ajm/dv 8 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/%20Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/Aviso_Abertura.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/Concurso2008/Documentacao/ConcursoAnual/DL20_2006.pdf


Concurso Contratação 2008 

 
 

 Para os candidatos do tipo «Finalista», o ponto surge automaticamente 

preenchido, devendo clicar em .   

 

 
 

 Os candidatos aos grupos de recrutamento do 3º ciclo do ensino básico e ensino 

secundário e, para os quais existem horários em Escolas de Hotelaria e Turismo 

(EHT) deve responder “Sim” à questão que lhe é apresentada, pois só assim, 

poderão manifestar preferência por essas escolas.  

 

Os candidatos do tipo «Finalista», para efeitos de contratação cíclica, têm ainda de 

incluir a Data de Conclusão e Classificação da habilitação, conforme o ponto 2 do n.º 31 

do capítulo IX do Aviso n.º 10680/2008 (2.ª série), de 7 de Abril. 
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2. Renovação da Contratação 
 
As colocações em regime de contratação, efectuadas em 2006 e renovadas em 2007, pelo 
período de um ano escolar, poderão ser renovadas por igual período, nos termos do n.º 3 
do artigo 54.º do Decreto – Lei n.º 20/2006, precedendo apresentação a concurso e desde 
que, cumulativamente, 
 

 se trate de docente portador de habilitação profissional; 
 se mantenha a existência de horário lectivo completo; 
 exista concordância expressa da escola relativamente à renovação do contrato; 
 O candidato tenha sido opositor ao concurso de contratação, indicando no 

formulário de manifestação de preferências a intenção de renovar o contrato. 
 
 
As colocações em regime de contratação, efectuadas em 2007, pelo período de um ano 
escolar, nos termos do Decreto – Lei n.º 20/2006, poderão ser renovadas por igual 
período, nos termos do n.º 8 do Capítulo III do Despacho n.º 8774/2008, de 26 de Março, 
desde que: 
 

 o candidato seja detentor de qualificação profissional à data do último dia da 
candidatura; 

 se mantenha a existência de horário lectivo completo; 
 exista concordância expressa da escola relativamente à renovação do contrato; 
 O candidato tenha sido opositor ao concurso de contratação, indicando no 

formulário de manifestação de preferências a intenção de renovar o contrato. 
 

 
 

Atenção: Mesmo estando em condições de renovar a sua contratação, tem, 
obrigatoriamente, que se apresentar a esta fase do concurso, devendo manifestar 
preferências por outros estabelecimentos de educação ou de ensino. 

 

 

 

 

Se reunir as condições, e se estiver interessado na renovação do contrato, deve assinalar 

essa intenção:   
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3. Manifestação de Preferências  
 

 De acordo com o n.º 3 do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, os 

candidatos podem individualizar por ordem decrescente de prioridade, códigos de 

estabelecimentos de educação ou de ensino, num máximo de 100, códigos de 

concelhos, num máximo de 50 e códigos de quadro de zona pedagógica, num 

máximo de 23, podendo alternar ou conjugar as suas preferências. 

       
     Quando indicam preferência por concelho e por quadro de zona pedagógica, de 

acordo com os n.ºs 4 e 5 do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, 

manifestam igual preferência por todos os estabelecimentos de educação ou de 

ensino do respectivo âmbito geográfico. 

 
Os candidatos só serão colocados nas Escolas de Hotelaria e Turismo (EHT), desde que 

expressamente indiquem o código dessas escolas. Deste modo, quando indica um 

código de um concelho ou de um quadro de zona pedagógica, não está a manifestar 

preferência por uma EHT. 

 

 Com vista ao exercício transitório de funções docentes, referido no art.º 38.º do 

Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, a manifestação de preferências reporta-se 

aos horários estruturados de acordo com os intervalos previstos nas alíneas do n.º 6 

do art.º 12.º. 

 Horário Completo Código 1 
Horário entre 18 e 21 horas Código 2 
Horário entre 12 e 17 horas Código 3 
Horário entre 8 e 11 horas Código 4 
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 Respeitando os limites referidos no n.º 3 do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 

31 de Janeiro, os candidatos têm de indicar, para cada preferência manifestada, 

independentemente da sua posição na lista, os intervalos de horário do maior (1) 

para o mais pequeno (4), sucessivamente.    

 

 Assim, não pode indicar, para uma mesma preferência, um horário de código 2, sem 

antes ter indicado essa mesma preferência, com um horário de código 1.  

 

 

  

Excepção para as escolas EHT, neste caso o elevador assume automaticamente o 
intervalo do horário correspondente ao horário(s) para essa escola. 

   

 Para cada uma das preferências manifestadas, os candidatos têm ainda de indicar a 

duração previsível do contrato, nos termos das alíneas do n.º 8 do art.º 12.º do 

Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro:  

  

a) Contratos a celebrar durante o primeiro período lectivo, com termo a 31 de 

Agosto; 

b) Contratos a celebrar durante o primeiro período lectivo, com termo a 31 de 

Agosto e contratos de duração temporária.   

 

 

 

 

A duração do contrato nas EHT aparece automaticamente fixada como anual. 
alínea a) – contratos a celebrar durante o primeiro período lectivo, com termo a 31 

de Agosto. 

Ao indicar a duração prevista na alínea b) pode ser colocado num horário temporário 

mesmo durante o primeiro período. 

 

 Atenção: Chama-se a atenção dos candidatos portadores de habilitação própria 

que a colocação em horário temporário inviabiliza o acesso à profissionalização, 

ao abrigo do despacho n.º 7718/2007 (2.ª série), de 26 de Abril. 

 

 

 

 Atenção: Os candidatos opositores aos grupos de recrutamento 100, 110, 910, 

920 e 930 apenas podem indicar horários de intervalo 1. 
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Os candidatos opositores aos grupos de recrutamento 910, 920 e 930 devem ainda 

observar o definido no art.º 25.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro. 

Assim, os horários da Educação Especial são em escolas sede do agrupamento e 

escolas autónomas.  

 

Como exemplo da sequencialidade dos intervalos de horários apresenta-se o seguinte 

quadro: 

 
 
  

 
  
 

 

 

 

Atenção: Se concorre a duas opções de candidatura, lembre-se de que deve 

manifestar preferências para os dois grupos de recrutamento, em ecrãs separados. 
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Em caso de não serem colocados na fase das necessidades residuais, os candidatos do 

grupo de recrutamento 110 poderão manifestar a sua disponibilidade de colocação em 

horários incompletos para o exercício de funções em Apoio Educativo, nos termos do 

ponto 11.º, do Despacho n.º 13599/2006, publicado no Diário da República n.º 123 (2.ª 
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série), de 28 de Junho, alterado pelo Despacho n.º17860/2007, publicado no Diário da 

República de 13 de Agosto.  
 

 
 

Concluído o preenchimento das suas opções, verifique os elementos introduzidos e 

carregue no botão . 
 

4. Resumo 
 

Após introdução das preferências pretendidas, ao carregar no botão , surgirá 
o «Resumo» dos dados introduzidos.   
  

 

 
 
 

Após confirmação das preferências manifestadas, deve inserir a sua palavra-chave no 
espaço reservado e carregar no botão . 
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Surgir-lhe-á, então, a seguinte questão: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenção: Se desejar alterar a sua manifestação de preferências, deve seleccionar 

, podendo, então, alterar os dados anteriormente introduzidos. 

 
 
 
 
 
 

Atenção: Ao seleccionar , confirma os dados por si introduzidos, e 
submete definitivamente a sua manifestação de preferências.  
 

 
 

 Finalmente, terá acesso ao «RECIBO» da sua manifestação de preferências, o qual 
deve imprimir e guardar em lugar seguro.  

 
 
 
5. Recibo  
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FIM 
 
 
 

A DGRHE deseja-lhe… 
…uma boa manifestação de preferências! 

 
 

 


